
GOPüA
GROSSO

DE CACERES
ESTADO DE MATO

cÂnnanA MUNTcTPAL

Ofício n'36712022 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Senhora

ANTÔNTA BLIBNE LII]E,RA]'O DIAS
PreÍàita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres

Av. Brasil, no 119, Bairro .Tardim Celeste

CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT"

Assunto: Encaminhamento do autógraÍb do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo

Mr"rnicipal, conÍbrme a Lei no 2.138 de 18 de jr"mho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-la, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N' 014, DE 10 DE MAI{ÇO Dli 2022" "Altera a Lei Mntticipal n" 3.017, de 23 de

rlezembro de 2021 e drí autras providêrtcios." Aprovado na Sessão Ordinária do dia 21 de

março de2022"

Atenciosamente,

DOMINGOS OLIVEI
PresiclenÍe da Cíinrura

Rua Coronel Jose Dulce esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 18.210-056

Fone: (065) 3223-1701 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: htlps:/,'!:]r'rv.caccrcs.nl-t -l-c'g.br/

DOS SANTOS

Cáceres - MT, 22 de março de2022.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂiuanl MUNICIPAL DE CÁCIIRE,S

PROJETO DE LIII N" 014. DE 10 DE MARÇO DE 2022

"Altera n Lei Municipal no 3.017, cle 23 de

dezembro de202l e clír outras providências."

Autor(a): Prefeita Antônia Elier-re Liberato Dias

O PITESIDENTE DA CÂMARA MUNICTI'AL DB CÁCERES, ESTADO DE MATO

GILOSSO, tendo em vista as prerrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Intemo, faz saber qlre o Plenário deste Poder

Legislativo aprovou e a PreÍêita Municipal sancionará a seguinte Lei:

(6Art" lu Altera o art. 1o, da Lei no 3.017, de 23 de dezembro de 2021 e acrescenta parágrafb

único, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art" 1o Fica o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado doar, com

encargos, ao ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ sob no

03.507.41510001-44, com sede administrativa no Centro Político

Administrativo (CPA), Palácio Paiaguás, Município de Cuiabá-MT, em face

de relevante interesse púrblico, objetivando a Construção e Manutenção de

Instalações Operacionais e cie Projetos Sociais da Polícia Militar do Estado

de Mato Grosso e SESP (Secretaria Estadual de Segurança Pública), uma

área de terras, no perírnetlo r.rrbano desta cidacle, localizada na Rua Benedito

Armando de Miranda e Rua Luiza Catarina de Oliveira, loteamento COC,

bairro Jardim Celeste(er-rtre a Justiça Fecleral e o SESC/Cáceres), corn

Perírnetro de 553,74 rn (qr,rinhentos e cinquenta e três metros e setenta e

quatro centírnetros) e Area Total de 17 .540,03 m' (dezessete mil, quinhentos

e quarenta, vírgula três metros quadrados), ou 1.,7540 ha", a ser

desmembrada da Matríoula no 8083, dentro dos seguintes lirnites e

confrontações, conforme Memorial Descritivo, Quadro Analítico e Planta,

partes integrantes desta Lei:
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂiu,q,nA. MUNICIPAL DE cÁcrnBs

ParírgraÍb único" As instalações Operacionais e os Projetos Sociais da

Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, de qr"re trata o caput, desta Lei,

serão discriminadas no projeto-básico, a ser apresentado no prazo previsto

no art. 2o, inciso l, desta Lei, podendo o donatário construir outras

instalações destinadas à Secretaria Estaclual de Segurança Púrblica do Estado

de Mato Grosso- SESP, caso haja espaço disponível no imóvel cloado.

Art, 2u Os incisos I e II, do art. 2o, da Lei no 3.017 , de 23 de dezembro de 202l, passaln a vigorar

com a seguinte redação:

"Art.
)o

I - O donatário deverá apresentar ao Poder Executivo Municipal o montante

de investimento, a mensuração do prazo, bem como os projetos básicos da

obra de que trata o artigo 1o, no prazo máximo de 01 (urn) ano a contar da

publicação da presente Lei;

II - O donatário deverá concluir as obras, bem como a in-rplantação das

atividades, no prazo máximo de 03 (três) anos, sendo que assumirá a posse

com animus de dono imediatamente, responsabilizando-se pela limpeza e

manutenção do local;
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CODIGO ESrE (x) NORTE (Y) AZIMUTE Drs'f (M) ]ONF'RONTANTE

M0t Iv102 428.057,404 8.221 .511,7 55 1 64030'l 8, 178,60

Rua Beueclito

Arrnando de

Miranda

MO2 MIO3 428.105,111 8.221.339,648 2540 1 6',49, 98,03 SESC

M03 M04 428.010,753 8.221 .313,088 344026',13, ll8,81
Rua Luiza Catarina

De Oliveira

M04 MOl 421.962,164 8.221.485,396 J 4"26' 12,1 98,24 .lLrstiça Fedelal
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂM.q.RA MUNICIPAL DE cÁcnnps

(...)"

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Cârnara Municipal de CácereslMT,2l de março de2022.

DOMINGOS
Presidenle da

DOS SANTOS
Mutticipal de Cúceres
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